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Conselho Nacional dos Direitos

da Criança ê do Adolescente

W CONFERÊNCI,q. NACIONAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROPOSTAS PARA O PACTO SOCIAL PELA PAZ

I. EIXO: SAÚDE

COMPROMISSO:

Garantir políticas de saúde públicas de acesso universal e equâníme, nos aspectos da

promoção, proteção e recuperação da saúde de crianças e adolescentes.

ESTRATEGIAS:

l. Incentivar e apoiar programÍN de promoção e ações hâsicas de saúde em nível familiar e

comunitario, ieafizádos por redes de ONG's e OG's.

Z. Asseggrar serviços de saúde especializados paÍa a prevenção, diagnósligo e tatamento

integ;al a criança e ao adolesiente portador de necessidades especiais, tanto fisico

quanto mental. " Multidisciplinar e Multiprofissional".
3. Garantir à gestante o atendimento integral no pré e perinatal e asseguÍar o atendimento

pediátrico na sala de parto, como previsto em Lei.
4. 

^Garantir 
Írcesso, qualidade e humanização nos serviços de saúde e no programas de

saúde do SUS, inclusive.
5. Garantir políticas públicas de saúde, assegurando o financiamento e apoiando

tecnicamente or eitados e municípios priorizando os prograrnas de prevenção,

promoçito e tratarnento aos usuarios de substância psicoativa (drogadição) garantindo

capacitação continuada dos profissionais envolvidos'

II - EIXO: EDUCAÇÃO

COMPROMISSO:

Reunir forças na universallraçio do atendimento à educação infantil baseado nos princípios

de democratizaqão do acesso, permanência e gestão e qualidade social.
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ESTRATÉCTES:

GaÍantir no orçamento da educação Íecursos específicos para educação infrntil.

Garantir atendimento muhidisciplinar em rede.

Garantir a inclusão do ECA no ctrrrÍculo escolar.

Implementar programas de formaçâo continuada sobre ECA para Educadores e

l.
2.
3.
4,

Gestores.
5. Garantir mobitização social e desencadear, quando necessário, pnocessos

responsabilizaçãojqrídica na perspetiva da universalizÂqÃa da Educação IÍfantil.
de

III - ED(O: CULTURA, ESPORTE E LAZER

COMPROMISSO:

Assegurar urna política nacional de cultura, esporte e brz*;t, de caráter universal" paÍa as

crian[as e adolescentes que conternple a integraçâo regioqal e avaloÂza$o da cultura local

g**tirrao rgcu6os financeiros nos oÍçarnentos públicos das três esferas de governo.

ESTRATEGIAS:

l. Garantir que os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos três níveis,

atuem em cor{unto com os conselhos setoriais na formulação, deliberação e fiscalização

da política de culfira, esporte elazr,r-

Z. Vlatitizar a captação de recursos adicionais das empresas públicas, privadas e pessoas

fisicas a fim de implementar a política d9-cultura, esporte elazf,Í.

3. Viabilizar a utíização dos espaços públicos existentes ( Escolas, Quartéis, e outros),

nos finais de semana, feriados e período de ffrias e demais horários ociosos, pam a

realização de atividades culturais, esportirnas e de lazer.

4. Elaborar projetos e programas de esporte , cultura e laznt, proporcionando a geração de

emprego e renda.

5. Garantir o ,""r* de crianças ç adolescentes aos eventos culturais, esportivos e delaze4

bem como u p-g*rour e serviços de biblioteca, brinquedotecas, üdeotecas e gibitecas,

dentre oúras, assegurando a universalizaçb dos direitos

IV - EIXO: ASSISTÊXCT^I' SOCIAL

COMPROMISSO:

Garantir a cidadania das famílias por meio de uma política nacional de assistência social,

que tenha como foco cen11al o enfrãntamento da pobneza, garantindo a proteção integral das

famílias, crianças e adolescentes.
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ESTRATEGIAS:

EINANCIAMENTP

l. Assegtrar a destinação de SYo do orçamento da segtridade social para a polltica de

assistênçia socral, garantindo que o repasse de recursos se oper,acionalize de fundo-a-
fundo, e respeitando a autonomia do município na definição de políticas e aplicação de

recun}os.

GESTÃO

2. Garantir programa de renda àmiliar que realize não so o re,passe de recursos

financeiros, rnas prioritariamente a pÍomoção da ci.dadania àÍniliaÍ, inoluindo de forma
completa qualificação profissionaf pÍograma de geração de trabalho, renda, educaçÍüo,

assistência social e jurídica, saúde e habitação
3. Assegurar a centralidade da fumília, ria sua complexidade jruídico-social e econômica,

sequenciada de acordo com a realidade local, na efetivação dos prograÍnas com atenção

para as diversidades sociais, étnicas, cuttuais, sociais, de gênero, geração, condi@es

fisicas e mentais, garantindo uma equipe interdisciplinar no desenvolvimento da

política.

CONTROLE

4. Respeitar o caráter transetorial do qual são revestidos os Conselhos de Direitos, c,om

apresentação prévia para anrálise, apreciaçiio e acompanlramento dos programas e ações

de atendimento dos direitos da criança e adolescente, a setreÍn desenvolvidas pelo Poder

Público e pela sociedade civil, garantindo espaço permanente de articulação entre os

Conselhos.
5. Criar, rmplantar e fortalecer os Conselhos de Direitos e C,onselhos Tutelares como

respectivos canais institucionais de deliberação e fiscal:r;ryãc. da política de atenção

integral aos direitos infanto-juvenis, dotando-os de recursos e infra-estrutura

necessários e pÍornovendo a fonnação continuada, com vistas à qualificação da ação

dos C.onselheiros.

v - Erxo: PROTEÇÃO ESPECIAT

5.I -VIOLÊNCIA SEXUAL

COMPROMISSO:

Garantir a erradicação da violência sexual infanto-juvenil, viabilizando a implantação e

implementaçâo do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência, Exploraçâo e Abuso

Senral nos Estados e respectivos Municípios.

ESTRATEGIAS:
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1. Mobilização - articulação dos três níveis (Federal, Estadual, Mtrnicipal) através de rede'

(Fóruns, Conselhos, etc"')'
z. Garanti*o***orço*àárrrt e financeiro, e que o mesmo seja orecutado nos três

rúveis (Federal, Estadual e Municipal)

3. Dar visibilidade a violência sexual'(campanhas, pesquisas, hnco de dados' míd14

4. âXffiffi; à" *uo* os setores das políticas sociais.

5. Protagonisrno juvenil.

5.2 . TRABALIIO NTFAFTTIL

COMPROMISSO:

GaraÍúir a prevenção e erradicação de qualquer forma de tabalho infantilt e a proteção do

trabalhadoi adolescente conforme a Lei'

ESTRATÉGIAS:

1. Inrplantar e implementar uÍna potítica nacional de prevenção e erradicação do trabalho

infantil, conforme diretrizis deliberadas pelo coNAl'IDA, garantindo a

irrtor"ío.iAidade e integraçâo das ações e pÍogramas hoje existentes'

2. ilp"; aos três nívels á" Governo, mecanismos que regulamentem o repasse

orçamentário " t*"rrtam a destinaçao áe Íecursos públicos para o desenvolvimento de

úi1ü sociaiúásicas que assegurem a erradicação do trabalho infantil e a proteção

do adolescente trabalhadoi, assimiomo a efetiva execução dos mesmos' 
^-

3. É,.út u arrrplúão ã u t"âofr.idade da fiscalizaçâo do trabalho infantil garantindo o

;dprú""á aJiúlrúà"] pr,rindo severamente os vioradones e o monitoranrcnto de

todas essas ações

4. Imptantar e frtal"cer uma p<»lítica de emprego e renda" com rgcuntos governamentais

direcionados às comunidades pobres, õUjJtivanao aumentar a renda familiar, a

p"rr*rcr"ia dos filhos da escola, garantindo a intersetorialidade e integração das ações

e programas hoje existentes'-

5. Fortalecer o, Éór**: Nacional, Estaduais e Municipais do PETI 9om campanhas

pàr*r,"rrt"s de- sensibilização, diwtgação, identificação e denúncias do trabalho

infantil.

VI - EIXO: MEDIDAS SÓCIO.NDUCATWAS

COMPROMISSO:

proporcionar a efetiva aplicle{ 
-do 

caráter socio-educativo das medidas, assegurando o

direito constitucio*r a" 
"*pú 

defesa e desmistificar a impunidade do adolescente autor de

"t" 
irtu"ional, rnobilizando a sociedade, visando a construção da cultura Mp'Z frente rc

processo de exclusão social do país'
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ESTRATEGIAS:

l. Garantir prioritariamente o acolhimento dos (as) adolescentes autores de ato infracional
e suas âmílias na rede de atendimento municipal e distrital" garantindo a defensoria
pública em cada comarca püÍaadefesa da criança e adolescente.

2. Definir critérios e formação de um projeto sócio, político, pedagógico e arquitetônico
para os centros de internação regionalizados, extinguindo o modelo correcional
repressivo, através da capacitação continuada dos agentes sociais e operadores dos
direitos da rede de atendimento das medidas socio-educativas.

3. Garantir nos orçamentos públicos nas 03 esferas de Governo, recursos necessiírios para
a execução e efetivação das medidas sócio-educativas.

4. Regionalizar a execução da medida sócio-educativa em meio fechado, assegurando a
irúegridade fisica e psicológica dos adolescentes privados de liberdade em todas as

unidades de internação do país e municipalizar as medidas em meio aberto (L.A e PSC),
implementando os diferentes atores corno Defensoria Pública, Conselhos Municipais de

Direitos e Túelares, bem como o SIPIA 2.

5. Garantir a diwlgação do caráter das medidas sócio-educatirras, promovendo audiências
públicas e campanhas através dos meios de comunicação de massa, para esclarecimento
e articular a sociedade e o Poder Público, conscientizando quanto as medidas aplicáveis

aos adolescentes autores de ato infracional.

VII - EIXO: CONSELIIO DE DIREITOS, TUTELARES E FI]NDO

COMPROMISSO:

Implantar e irnplementar nos três níveis e em articulação com o Ministério Público, as

políticas de atendimento à criança e ao adolescente, bem como os Conselhos de Direitos,
Tutelares e Fundos, buscando romper a fragmentação e setorialização das ações, garantir o
pleno cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/90) e

combater o frnômeno da violência.

ESTRATEGIAS:

l" Ampliar a dotação orçamentária, através de emenda constitucional, garantindo no

míÍrfuno SYo ms esferas Federal, Estadual e Municipal, para o Fundo dos Direitos da

Criança e do Adolescente e o repasse direto Fundo a Fundo e simplificando os

mecanismos de todos dos recursos.

2. Realizar as Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais, antes dos períodos de

votação dos orçamentos.
3. Propor/criar Lei Federal que condicione o repasse de recursos aos Municípios à

existência e funcionamento dos Conselhos dos Diieitos, Tutelares e Fundo.

4. Etaboração de um plano nacional de capacitação corfinuada dos operadores do sistema

de garantia de direitos sob coordenação do CONAI''IDA.
5. Realizar ampla campa^aira de divulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente.

5
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YIII-EIXO:MECAIusMosDEEXIGIBILIDADEDEDIREIToS

COMPROMISSO

Garantir a criação, implementação e funcionamento dos órgãos 1ue-:9mpõem 
o sistema de

garantia de direitos,ãit*" dá mecanismos políticos' sociais e jurídicos'

ESTRATEGIAS:

l. Criar Lei Federat de 'Tnadimplência Social" paÍa of govemantet' ry três esferas de

governo, q* oâl*ú"[,'?r ffi -q* 
tont"*pUÃ o. direitos da criança e do

ãdobscente, coÍIo prioridade absoluta'

z. Fortalecer a ;;iard" civil ü; exercício qualificado do controle social na

rmiversatização dos direitos " if""o "*"t"ício 
da cidadania com a criação e

imPlementação de férias'

3. Implementu, .r"*u ã. a"r"r, de direitos, defensorias públicas' varas de Infincia e

Juventude, Corr*úo. Tutelares, fr,úcipais de Direitos e Delegacias do adolescente e

de crime contra criarças'

4. Criar rnecanismos que imp"çam o repa§s9 de recursos financeiros federais e estaduais

aos municípios que não criarem'"-á*tiu"r.m os conselhos de Dheitos, conselhos

Túela,res e Fundos'

5. provocar o úirrirterio público e sensibilizar o conselho Nacional, Estadtrais e

Mrrnicipais, p"*"io de nrccanis*"ti.g"lt e 9 fTcionamento 
do sistema de garantia

de direitos *.iui, Msicos "* 
toí* oi M*itipios' implantando imediatamente os

progrüms a"-õt"ça. e medidas socio-educativas, sob pena de perda do mandato'

ôootot-" disPosto na lei'

IX- EIXO: MEIOS DE COMUNICAÇÃO

COMPROMISSO

Garantir a criação e implementação do conseltro de comunicação sociar" nas três esferas

de governo, formado por representantes das eÍpresas de comunicação social' governo e

sociedade civil.

ESTRATEGIAS

l) priorizar a criação do CONSELHO DE COMUMCAÇÃO na Frente Parlamentar da

criança " ao Ããotscente ao cángresso Nacional, buscando estender as demais

instância da federação'

2) Que os c.onselhos de Direito deliberem, na forma de diretrizes de políticas públicas de

comunicaçao, uã"* uAot aas pelos governos, nas s,a§ respectivas esferas' pela

proibição a. arJilo a" recrnsos públús para plogramas específicos' que ferem o

iot r"rt" do desenvolvimento da criança e do adolescente'
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3) Que haja interloctrção permanente, através dos Conselhos de Direito da Criança e do
Adolescente, nas respectivas instâncias, promovendo o diálogo e capacitação, em
parceria com frculdades de comunicação socia[csociações, sindicatos de profissionais
da comunioação e empresas de comunicaçâo social,

4) Favorecer a democrali,zaqão dos meios de comunioação social via a liberdade de

organização de rádios e TVs comunitárias, sob controle da sociedade, através de

associações e conselhos.

5) Estimular e reivindicar às empresas de comunicaçâo, a reformulação da rr:eltru,

informativa que aporta a família bnasileira, de forma tal que ela priorize o

desenvolvimento da cidadania.

7
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00 ilA lÜDA
Consslho NaclonÊl dos DÜreitos

da Crlança e do Adolescente

MoÇÃo
NÃo A REDuÇÃo b^l IDADE PENAL

1, co,nsidcrando 9w, o tema da redtrção da idade oensl é rccorrente na

sociedâdc, espeialmente em *rãrdas propoú a" idade dc emenda

constitucir*iõt .*it ne *"iS de oiio'anos na Câmara dos

DePutados e Senado Federal;

2. Consider:ardJõ,; *d go;ztda Constitúção Federal gsÍante

impuabilidade Penal ry t-q 3tt;
3. Considerando gw, o coNAI{DÁ t"- como a tv conferência

Napional dos Direitos d" Cti""ç;ão Aaopscente e as Conftrrências

Bsaduais e Municipeis rçconhecem que o artigo 228 deconstinrição

Federal encêrÍa uma cláusuta pétrea po, r"t"I'o de direito firndamental

da adolescência brasileira;

4, Considerardãõ' 'pt*" 
Oo §eÍrso comum em contrário' os

adolescentcs aúores de ato innacional já são responsabilizados'

segundo a LeíFcderal s'069 i g0 - ítdhro d'-"T*:" 
-" 1i*:to"entc;

5. Coneidcrarrd; que, dita responsabilizryâoé suÍicientemeúo rigorosa e

enssrÍa Ínedidas sócio-edrrc"ti*t a"sde advertêrrcia até medida de

pqilíação de libendade;

Resolvo, exortar a todos os Deputados Federais e §enadore§ {E' dc uma

vez por todas, rejeitem ." p-por* ae emenda constituciongl visando a

reduçâo da idade penal por força ao pti""fpio de'ncláusula pétt'ea"

ectabcleciA" puiolJÉ" oó, § io, rv, Cg Cônstituicão Federal'v,z quê a

impurahilidade;rrá ã 
"o*óre*h 

Ã o regime e prirrcípios da cana

Magda.

Aprovado por unanimidade em Pleúria Geral

Brasília, 2l de novembro de 2001
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00}IA}IDA
Conselho Neclonel dos Dlre[O§

de CrlançÊ e do Adolescente

fV ConfoÉncle Neclond do llireito der Criençu e dor Adolaocntcr

nroçÃo dc epolo mbn ' Hr$:ffi, 
UNAm§co shdlcrl' trltr Crnrür

A IV Confer€nclr Nacional dos Dineitoc dl crlrnçe e do

Adolcscentc nrnifertr irrestrito rpoio eo PL n" {.tt8101 t NAm§co
slndhr/nftr crmrtr, reivindicendo sua inclmlo m paur dc voúrçlo do

C-súro Nrclonel, em rcgime de urgêncie utgenthtmr' c rubcoq[ontc

rprweçlo

ilA§TIFICÁTIYA:

Rcfcrldo Pnojeto dc Lei é de importâncie cepitrl pln vlrbilizer
opepciondnente e ceptrçlo dos recunros de incentivol Ífucrh do tmpato
dã rcndr rol Fundol Erpecids de InÍlncir e dr Adotcrdrci+ dc quc

trrúrm or rrt 8& inciro fV c 2611, ih Lei no 8.069190 (EÉtlúo ü Crhnçr
c do Adolscenüê).

Som «dcsbtrocrúttr'e forme de rrrecedeçlo dol lnecnüvor fircrb
rcfcrflot r hgfulrçlo en vigor, no quG diz rrccpciúo I rm crccuçIq é
lnvlívcl e lnoporrnúe, impondo I nccêtoidedc dc ury8nch drr nudrnçlr
encetedu no PruJeto de tol no 4.888/01, pam permitr íluG o cmtrlbuinüc
crcrTr rquolo dinciüo o prrtrm rcr cepitrlizrdos oc tr'undc dr Inílncle o
dr Adolomtnclr dc Ectrdc c Municíplu.

Aprondo por unrnimidrdc em Phnírio GenL

Bnsflir, 2l de novcmbro de 2001 .
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lu Gorfer6neiar dos Dlreitos da Griança e do Adolecce#e

Dê stra oPiniáo

Partieipaçâo do adole§Genüe ú ),-1.
n u'wu

Que bom!

1

,oJ-
{d- ,t-

Que pellâ...

Que tal?

eual estado yocê r€presenta ne GonfeÉrcia?

Que inoüaúçâo/entidade?

\*
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I I - Moções de Repúdio

1.1 - Os participantes da w Conferência Nacional da Criança e do

Adolesãente,iealizada no período de 19 a22 de novembro de 200I no

Colégio Militar de Brasília-DF, repudiam quanto ao potlco

invesiimento e combate nas três esferas ( Nacional, Estadual e

Municipal), ao combate ao tnífico de drogas no Brasil, que vem

destnrindo a vida infanto juvenil. (no de assinaturas:77)

1.2 - Os participantes da IV Conferência Nacional da criança e do

Adolesôente, iealizada no período de 19 a22 de novembro de 2001, no

Colégio Uititar de Brasíliá-Of, repudiam r mí distribuição de renda no

Brasil, a qual gera a exclusão social infanto-juvenil feito pelo Governo

Federal. (no de assinaturas: 105)

1.3 - Considerando que o ECA dispõe que a Educação Infantil é direito da

população de 0 J6 anos, sendo obrigação do poder público municipal,

ti*o, pot meio desta expriessaÍ o nosso repúdio à proposta da

Prefeitura de Curitiba de privataaçáo das creches municipais. Assim,

como a sociedade curitibana reagiu com ntanifestações que impediram

a aprovação da proposta tâInbém nós Delegados da IV Conferência

Naõional dos Direitos da criança e do Adolescente l€provamos a

referida iniciativa e reafirmamos que o ECA seja efetivamente

cumprido. (no de assinaturas:45)

1.4 - Nós representantes de todos os Estados da Federação reunidos na fV
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,

realizada em Brasília-DF, de 19 a22 de novembro de 2001' Vimos a

público pela presente, manifestar INDIGNAÇÃO, :9rrf ' forma

üárbr* q"e Zf crianças e adolescentes da periferia de São Luis capital

do Estado do Maraú,ão e 13 outros de Altamira, no Estado do Paní

foram seqÍlestr-ados, torturados e eÍnasiculados no período de 1989 a

2001. Ressalte-se que depois de mais de l0 anos a lo conferência,

apenas um deles, no Estado do Manantrão, foi elucidado, o que

óemosüa a inoperância dos poderes constituídos em dar uma resposta

satisfatória u ett demanda, no sentido de identificar e punir o§ seu§i

responsáveis, bem como o seu descaso em formular e executar políticas

ptUticas quc àçam cessar este tipo de violência que cerceia o direito

básico de nossá crianças e adolescentes, o direito à VIDA' (no de

assinaturasz 220)

1.5 - Os participantes da IV Conferência Nacional dos Dfueitos da Crianç1

e do Adobsàente manifestam-se contrários à forma de redação da lei no

\
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10.287 de20de setembro de 2001, que altera dispositivo da LDB - Lei

das Diretrizes e Bases da Educação. A referida Lei revela

descoúecimento e desrespeito para "o* 
* atribuições do conselho

Tutelar e compromete o direito á" *"tto e permanência dos al*nos na

Escola" contribuindo para a exclusão .rrolar, na medida que prevê

encaminhamento da relação dos alunos ao Conselho Tutelar' autoridade

i"Arci"f . Ministério Público, I somente q.ando apresentarem

qrilidrd" de faús acima de 50% de percenfiral permitido em lei'

Reafirmamos sim, a necessidade de rágatar imeáiato do aluno evadido

em um trabalho articulado entre 
-prof"rto.et, equipe -dirgtiva'

conlrnidade escolar, Conselho Tutelar, úi**tetio Público e Juizado da

Infincia e Juventude. Nesse sentido a operacionalização da FICAI -
Ficha de cor"*ir"çao do Aluno Infreqüente, experiência exitosa

construída pelos Conselhos Tutelaret t úinistérios Públicos do Rio

Crrande do Sul "-tt"i" 
reproduzida em vários Estados, como Santa

Catarina, Acren À6lür, úu*r,nao traduzidos pelos programas-Apóia'

vem cá, Pró Escola Já, entre tantos outros. (n" de assinatuas: 55)

1.6- A todos aqueles que desrespeitamo pTocesso de formação política

dos adolescentes. Na III Conferência Nacional dos Direitos da Criança

e do Adolescente, de 22 a26 denovembro de 1999, na resolução de no

179 du:Realizar conferências estaduais e municipais dos adolescentes,

viabilizando a participação de representarÚes nas próximas

Conferências Naciànais áos Direitos da Criança e d9 Adolescente' na

qgalidade de delegados. Isso é de responsabilidade do movimento pela

inffincia e adolescência, e principalmente dos Conselhos de Direitos'

Nós adolescentes entendemo, q,r" esta resoltrção nâo f9i 
^cumprida'

assim nos obrigando a uma ltrta por estar nesta conferência algo

desnecessariopJi. isso já era de direíto. ( n" de assinaturas: 93)

|.7-osparticipantesda4"Conferêâcil.\*i:1*dosDireitosdaCriança
e do Adolescente reunidos no õolégio Militar de Brasília de 19 a

2znln11l repudiam o veto dado io Projeto de L'ei que inclui no

c,rrículum do Ensino Médio as àisciptinas ãe 'osociologia e Filosofta"

pelo Sr. Fernando Henrique Cardôso Presidente da República

lembrando que tal lei foi apiovada por lod19-Yarlamentar 
consciente'

considerando que após o .-**" do 
_ 
EúM, o sr. Ministro da

Edrrcação, Sr. Paulo Renato, questionado pelo baixo rendimento.nas

rehçõós, declarou que o jovem não sabia mesmo percar'

considerando que os ;ov"À que freqüentam- o Ensino Médio e,

portanto, p.."i*á* ter cõúecimento sobre as referidas disciplinas ' Püà

que tenham conhecimento, para sua escolha no exercício da cidadania'

para si e Para sociedade'
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Considemndo que atualmente vivemos numa democracia conquistada a
duras penas, quando o próprio Presidente da República teve problemas
para e)çÍessar seus pensamentos precisando se exilar em outro país não

é admissível para nós ser auto deste questionável veto. ( no de

assinatr.ras: 111)

1.8 - Moção de Repúdio a Bancada Federal do Estado do Rio Grande do
Norte, pela omissão em se posicionar frente a proposta da emenda

constitucional que pretende reduzir a imputabilidade Penal. (no de

assinaturas:70)

1.9 - Moção de Repúdio contra as programações de nídio e emissoras de

televisão bem como ao conteúdo de revistas e publicações e suas

circulações que ferem os artigos 76,77,78 e72 do Estatuto da Criança e do

Adolescente contribuindo negativamente para as várias formas de violência
principalmente ao abuso e exploração sexual. ( n" de assinaturas: 107)

rr - MoÇÕBs RETVINDICATORIAS

Z.l - Nós conferencistas de tV Conferencia Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente, real:ulada em Brasília no período de 19 à 22 de

novembro de 2001.
Requeremos a efetivação das resoluções anteriormente aprovadas em toda a

sua plenitude nas Conferências Nacionais pretéritas. Desta forma, exigimos

destã órgão a imediata utilização dos mecanismos legàis cabíveis para o

cumpririento dos direitos das crianças e dos adolescentes'(número de

assinaturas:83)

2.2 - Nós delegados e delegadas e participantes de IV conferência

Nacionaldos Diõitos da criança e do Adolescente, reunidos de 19 à22 de

novembro de 2001, propomos a seguinte moção paÍa qle o coNAI'lDA
encamiúe *"o1;1.nduções aos tvtinisterios Públicos Estaduais, para atavés

de suas procuradorias Gerais de Justiga em suas comarcas que inses§em

com Ações Civis Públicas, visando a criação de Conselhos de Direitos e

Conselhos tutelares nos Municípios onde ainda não existem' e

regulamentação em algUns locais orà" funcionam irregularmente, como é o

caso de Muaná-PA, õuja eleição para o Conselho Tutelar não acontece

deste o primeiro tn""auto ha 8 (oito) anos.(número de assinaturas:64)

2.3 Considerando os altos índices de evasão escolar no Ensino

Fundamental e, visando priorizar a inserção/reinserção na escola de criança

ou adolescente que apresente reiteradas faltas injustificadas, sejam

alertados todos os Estados da Federação da necessidade de mecanismos

3
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pedagógicos e legais, implantando ou aperfeiçoando processos de

à.orripút 
"*tnto 

dã infreqúência envolvendo, no mínimo, a Escola, o

concelho Tutetar, o Ministerio público e o Poder Judiciário.(número de

assinatr:ras:91)

rrr - MoÇÔBS DE APOIO

3.1- Moção de Apoio ao Estado do Rio Crrande do Norte, pela iniciativa

pioneú'de elaborar o código de conduta do turismo contra, a exploração

sexual infanto juvenil; (no. de assinaturas 70)

3.2 -Moção de Apoio a elaboração e implementação do Plano Nacional

para a erradicação da Violência Intrafamiliar'
Através desta moção propomos que o CONAITiDA elabore e implemente

um plano nacional para a 
".odi.ução 

da _violência 
intra familiar, que

deverá ser introduzido no Planejamento do Conselho Nacional para o ano

de 2002.

Este plano, teútcomo eixos principais

a) lwantarnento divulgação permanentes de dados sobre ao assunto

úi 
"çOer 

de articulaçãúom os diferentes atores envolvidos;

ci carrpanhas de conscientização e esclarecimentos;

d) propostas de ações preventivas e;

eÍ àetíU.ração prr, r criação das RETAGUARDAS necesstárias

atendimento das crianças e adolescentes vitimizados.

Acreditamos na importância e urgência desla mudança no status da

discussão e combate à violência intra familiar, de forma a alterar os

elevados índices de ocorrências desta violação aos direitos das crianças e

adolescentes.
Entendemos tanrbérn, que este plano tení grande impacto paÍla a reversão e

pr""""çao de diversas àutras formas de violação de direitos das crianças e

adolescentes, inchlsive, diminúção do fluxo de evasão escolar e do fluxo

para as nras das cidades brasileiras; (no. de assinaturas 174)

3.3 - Os participantes da Iv conferência Nacional de Direitos da criança e

do Adolescente õi""d"* a iniciativa dos conselhos Tuterares do Brasil

pela real i,a,çdo do I Congresso Nacional dos Conselhos Tutelares no

período de 14 a 18 de novembro de 2001'

O referido Corgf"*.o constitui-se num marco histórico na trajetória de

consolidação do sistema de Garantia de Direitos.

E ainda parabenizam o G0NA}{DA, UNICEF e demais parceiros que

apoiam a org"rriàao nacional dos Conselhos Tutelares' enquanto

para o

q
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iniciativa de fortalecimento do órgão e luta pela efetivação do Estatuto da

Criança e do Adolescente;( no. de assinaturas 103).

3.4 -Nós participantes da tV Conferêgcia Nacional de Direitos da Criança

e do Adolescente, apresentamos a esta plenaria Moção de Aplauso a
Deputada Federal Mirian Reid (PSB - RI) pelo tubalho que realiza na

Câmara Federal e pelo apoio efetivo ao CONANDA. A Deputada é Autora

do Pnojeto de Leí §rcDg de combate a evasão escolar aprovado pela

Câmaxa e Senado por unanimidade e sancionado pelo Presidente da

República-Lei 10.28712001; (no. de assinattras 66).

3.5 -A IV Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

manifesta irrestrito apoio ao PL no 4.888/01 UNAFISCO Sindical/Rita

Camat4 reivindicando sua inclusão na pauta de votação do Congresso

Nacional, em regime de urgência urgentíssima, e subsequente aprovação'

Justificativa:
Referido Projeto de ki é de importlincia para viabilaar operacionalmente

a captação áos r.crrros de incentivos fiscais do imposto de renda aos

Fundos Especiais da Inffincia e da Adolescência, de que os art' 88,

inciso IV e 260, da Lei ÍIo. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).
Sern "desburocrataaf' a forma de arrecadação dos incentivos fiscais

referidos, a legislação em vigor, no que diz respeito à sua execução, é

inviável e inoperante, impondo a necessidade de urgência das mudanças

encetadas no Projeto de iei no 4.888/01, para permitir que o contribuinte

exerça aquele diráito e possam ser capitalizados os Fundos da Infrncia e da

Adoiescência dos Estados e Municípios; (no de assinantes 51).

3.6 -Os delegados e participantes da 4' Conferência Nacional dos Direitos

da Criançu . ão Adoiescente manifestam apoio ao 2o fÓnUU SOCIAL

MUNDIAL qge será realizado em Porto Alegre, Rio Grande do sul, no

período de 30 de janeiro a 5 de fevereiro.
'O fÓnUfrf SOúAI, MLII{DIAL nasceu da luta e da esperança que é

possível construir outro mundo com justiça social, PM, solidariedade,

fraternidade e democracia. Os participantes desta Conferência propõem a

garantia de espaço para discutir e socializar os avanços e dificuldades, a

p*ir do cumprimento de Declaração Universal dos Direitos da Criança,

bem como a articulação de uma rede internacional em defesa e garantia

desta Declaração, artícuhndo pessoas, grupos, organismos internacionais,

organizações governamentais e não governamentais para potencializar as

lutas locàis, regionais, nacionais e internacionais em defesa, promoção e
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garantia dos direitos da criança e do adolescente buscando definir metas

comuÍNi, cruclals 
" 

f.-a"-.ntais ern e'"ala mundial' (n" de assinattrraS: 55)

3.7 -os participantes da 4o conferêecia Nacro^nal dos Direitos da criança

e do Adot"s""ntJriáifesta "poio "ãdas 
as formas de resistência' luta e

conquistas da comunidade negra io nàtif, tendo em vista ser este um País

extremament" *rirtu .- Air"ã*ir,ututio' Reafirmamos a importância do

resgate da curt nã;; ;"ú., a"làiigiao e do trabalho para a constnrção

desta Nação. Apontamos que somenteã luta contra a desigualdade social e

o racismo ""*rãii.a 
-;;t*tr 

"*u sociedade mais justq fraterna'

democrática e igualiíária, atavés de políticas indenizatórias'

compensatórias e Jstr*t[ais para roÍnpermos . 
de{ni]ivary1]e com a

história de exclusão, dominaçâo e exploração desta etnia' (n" de

assinaturas: 51)

rv - MOÇÕES DELIBERATIVAS

4.1 -considerando que o FundÜNacional da Infrncia e Adolescente (FIA

Nacional) não possui , até árpr"r.1i. data (zoo],-.- I I anos de Estatuto !),

dotação orç"*"rr,urio comiatível com o princípio constitucional da

prioridade absoluta à criançae ao adolescente, nos termos do prescrito pelo

aÍt.227, caput J" co*titrição Federal e art.4'parárynfo único, letra *d",

da Lei no g.06g/g0,a IV Conferência Nacional dos pireitos da criança e do

Adolescente delibera o seguinte:

I ) que o CONAf.IóÃ "*ríçu 
efetivamente seu papel de Órgão deliberativo'

formulador a. pofitiras e controtaOo. das açõós ãa Administação Pública

(aÍt. SS. Inciso ii, . seguintes, Ja Lei n- 8.069/90), e promova' ainda

dnrante esta Conferência ou, no iru" máximo de 05 (cinco) dias desta'

reunião exüaordinári a, na q*f i"fiUera pela inclusão' no orçamento da

União para o *o à" ZOOZ,aã aot"çao *!ry*átia própriq consignada ao

referido Fundo Nã.i"*f 
'dos 

pireitos da Criança " 1o Adolescente' no

patamaÍ mínimo-de R$ 300.00bbü0,00 (trezentos milhões-de reais), para

posterior repasse fundo à fundo áo, bundos Estad,ais e M,nicipais

vinculados aos Conselhos de Direitor-trrr. 88,-inciso Iv da Lei no8'069190\'

obedecendo à descentralização polítiào - -'dTinisüativa 
prevista no art'

227, §7o, combinado com o art. oq,ambos da Constituição Federal;

2) que a ,rr.riau Deliberaçào'""j" devidamente publicada no Ditário

oficial da Uni;;;-; título a" emenda ao Orçamento 
- 
da 

^União 
e

encaminhada aos srs. Presidentei da nepública, Presidente da câmara dos

Deputado., pr"riaãnt" ao Senado e Presidente do Congresso Nacional' bem

como a todos os líderes de bancadas partidárias, com pedido de votação e

inclusão no referido Orçamento da Uniao para o ano de 2OO2;

/' 
1! {t
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3) qtre, ao longo do exercício de 20A2, o CONANDA exerça permanente

fiscàüzaçâo da execução do Orçamento da União, de modo a assegurar a

prefenênóia na liberação de recursos públicos destinados à área da infrncia

; juventude, tal qual preconiza o iâ referido aÍt. 227, caput , da

Constituição Federal e art. 4o, patágrafÜ[único, letras "C' e "d", da [,ei no

8.069/90, sempre mediante publicação de todo processo operacional no site

do CONAI.ID A (tntemet). (no de assinaturas: 79)

v - MoÇÃo nB AÇÕES ESPECIAIS

5.1 - aue a CONANDA gamnta e execute um Política Nacional de

Promoção de Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA
e gfáae maioria dos brasileiro não corúece e não sabe o que é o ECA e

do {ue ela se trata. Que essas pessoas tenham acesso e possam defender,

como todos nós, o Estatuto da Criança e do Adolescente.

As distorções que existem e são muitas, são por falta de conhecimento

vamos corrigi-las enquanto há tempo.
Para tanto reiteramos que atravéi do CoNAI\{DA, o ECA seja divulgado

na mídia nacional, em Àtp".ial nos intervalos das novelas globais e nos

programas de maior audiência, nas outras emissoras.(número de

assinaturas:94)

u -MOÇÔES DE RECOMENDAÇÃO

6.1 - O CONAI{DA, em razão da aprovação de Moção dgrante a W
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,

CONSIDERANIDO que o tema da conferência e :"Criança, Adolescente e

Violência",
CONSIDERAI{DO que a fome é uma forma de violência que deixa marcas

profundas na sociedade,
CoNSIDERANIDO que em razão da seca que assola o semi-árido do

Nordeste, bem como ã Uui* do lago de S, grande parte da população que

reside na região é refem da fome, eJpecialmgnle€íanças e adolescentes'

coNSIDgneNoo a pauperização dos municípios da região,

coNsIDERAIIDo a'neclssiaàae urgente de incrementação dos recursos

emergenciais p* atender crianças a adolescentes da região' visando

combater a fome ,

Resolve:
REÇQMENDAR, ao GOverno Federal que incremente , urgentemente, as

verbas destinadas ao combate a fome dá crianças e adolescentes no semi-

rárrido do Nordeste, elevando o valor das bolsas alimentação - SISVAM e

Y
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outras formas de investimento para o equivalente a um salário-mínimo

vigente por família, bem como alcançando pÍogramas sócio-educativo que

pJssibilite a impiátação de políticas públicas q,e inexistem na região

ãçima citada.(numero de assinatualSf !§)

6.2 -Os delegados e participantes de IV Conferência Nacional dos Direitos

da Criançu.-do Adolescette,realizadç nos dias 19 â22 de novembro de

2001, no colégio Militar - Brasília - DF, tendo como base o aÍt' 5 do ECA

e a exposiçaolfeita pelo Ministério da Saúde, dos índices assustadores de

internaçõe, torpiátà.s, em muitos casos, seguida de morte de crianças de

zeto a nove anos de idade por fratuas de ossos e dos membros'

traumatis*o, "* 
r"giàes múltipías do corpo, queimaduras, efeito do uso de

substancias tóxicas- e quedas, sentem-se no dever de solicitar aos

profissionais de saúde responsáveis pelo atendimento direto os

procedimentos a seguir:

l) Maior sensibilização e atenção na anamnese (ficha com

informaçõesdavidapregrcrydopaciente)comoobjetivode
obter as informações reais de ínternação;

2) O preenchimento criterioso da ficha de ocorrência hospitalar e

imediato encaminhamento dà*mesma ao Concelho Tutelar e em

falta deste, ao Ministério Público;

ReaÍirmamos a necessidade de controle e fiscalização permanente dos

?iõ6;; d" ú.ia" i.sponsáveis (gestor Federal, estad,al e M,nicipal) nos

casos de atendimenio à crianças e adolescentes caracterizados como

negligentes por paÍte dos profissionais de saúde, estabelecimentos

hospitalare, " .oriaades sanitárias, principa$ente os usurários do SUS'

buscando evitar danos aos paciânte (ircl*ir" morte)' (número de

assinattras:78)

uI -MOÇÃO DE RECONTIECIMÊ'Iro PUBLICO

7.1 - Nós participantes da IV Conferência Nacional dos Direitos da

Criurrçu e dô Adoiescente, queremos prestar -u* justa lromenagem 
e o

recoúecimerrto ptttico ao ít*rc paraÊnse desembargador e ex-juiz da

inftincia e iuventuOe Dr. Paulo F1o!a,-. qu9 alicerçado por firmes

cànvicçOer, ã"a. u Éti" a e aJustiça Social, «lirecionam se,§i procedimentos

jtrrídicós e sua conduta cotidiana; vem lutando-incansavelmente paÍa a

âp.o"io*fizaçao ao ECÀ particularmente na ado.ção correta das medidas

sócio-ed,cativas, onde irírôarrzi,, novas estratégias e agreggu parceiro§-

novos, indo além da sua responsabilidade institucional, attrando na defesa

g 
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do ECA e contra a redução da idade penal , divulgando e sensibilizando o

poder público e a sociedade civil.
b*nAà jwista e, sobretudo pessoa e>rtremarnente humana, exemplo como

homem público e cidadâo, tornou-se referência nacional. Merece o

respeito e gratidão do povo brasileiro e principalmente do paraense, por ser

o maior aliado ao reescrever a história do atendimento à criança e ao

adolescente, autor do ato infracional no Pará.(número de assinaturas:8l)

vru - MoÇÃo DE ENCAMINHAMENTO
8.1 - Nós participantes da IV conferência Nacional dos Direitos da criança

e do Adolãscenté, ocorrida no período de 19 à22 de novembro de 2001, em

Brasília" recomendamos ao CÓNAI{DA que seja efetivada articulação com

o Procurador Geral da República btrscando envolvê-lo no processo de

convencimento dos Procpraáos Gerais de Justiça dos Estados' Desta forma,

envolvidos no processo, os Promotores de Justiça fuÚerporiam Ação Civil

Pública com o fim de compelir o Poder Executivo Mgnicipal a incluir nas

Leis de diretrizes orçamãntaria e do orçamento nlrnicipal, Íecursos

necessários ao funcionamento dos Conselhos Municipais de Direitos e

Tutelares, bem como alocação do repasse de recu§os para o fundo da

infância e adolescência (FIA). (no de assinatgras: 63
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